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Este documento objetiva orientar as equipes das DICON, fornecendo

informações, procedimentos e orientações importantes e necessárias

para o êxito das ações de acompanhamento de convênios da Progra-

mação/2003.

Ressalta-se a necessidade de toda a atenção em relação ao seu con-

teúdo, para que se possa evitar e/ou minimizar prejuízos à operaciona-

lização das ações de acompanhamento da programação estabelecida.

PRESENTAÇÃOA
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Na seleção dos convênios, deverão ser considerados os seguintes

critérios para priorizar o acompanhamento:

• Convênios com valores expressivos;

• Programas prioritários do MS;

• Convênios com solicitação de nova verificação in loco;

• Convênios que ainda não foram acompanhados e que já recebe-

ram o repasse integral ou a primeira parcela;

• Convênios com solicitação de informações de órgãos de controle

interno e externo;

·• Convênios com prorrogação de vigência.

C RITÉRIOS PARA A SELEÇÃO DOS CONVÊNIOS A
SEREM ACOMPANHADOS
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PROCEDIMENTOS E ORIENTAÇÕES

A qualidade das ações de acompanhamento está diretamente relacio-
nada à competência técnica dos recursos humanos e ao conhecimen-
to dos procedimentos e orientações que norteiam as atividades.

A seguir, estão relacionados PROCEDIMENTOS e ORIENTAÇÕES a se-
rem observados no decorrer de 2003 e que são específicos para con-
vênios do FNS.

1. As ações de acompanhamento deverão ser iniciadas por visitas in
loco nos convênios com valores expressivos e executados pelas entida-
des localizadas nas capitais dos estados.

2. As entidades que executam convênios localizados em cidades do
interior do estado, receberão visitas in loco, após a cobertura total das
capitais e nos casos de solicitação superior.

3. Os convênios cujas vigências foram prorrogadas deverão ser in-
cluídos, preferencialmente, na programação do 1.º semestre/2003.

4. Não incluir na programação convênios que estejam em Tomada de
Contas Especial e os aprovados.

5. A programação mensal de acompanhamento fica a critério de cada
DICON, excetuando-se os convênios que receberem solicitação especial.

6. Todos os procedimentos contidos no Manual de Normas e Rotinas de
Acompanhamento de Convênios deverão ser considerados e seguidos.

7. A etapa de APRECIAÇÃO dos convênios a serem acompanhados
exige uma análise em cada convênio selecionado, com consulta aos sis-
temas informatizados (SIAFI, GESCON) e relatórios gerenciais para que
a sua disponibilização seja feita de forma efetiva.



8. Os relatórios de visitas de verificação in loco dos convênios de obras
(construção, conclusão, ampliação e reforma) deverão conter necessa-
riamente, fotos coloridas com identificação do convênio, local e data. A
partir da segunda visita, recomenda-se que as fotos sejam comparati-
vas, de preferência dos mesmos locais e ângulos, para que a evolução
ou não da execução do convênio seja documentada. Este procedimento
deverá ser aplicado, também, para os convênios de equipamentos.

9. A consistência dos relatórios deverá ser priorizada. Para tanto, a
coerência dos dados e das informações deve ser o foco principal de
todo o relato. O percentual de execução do convênio é um dado de
fundamental importância, tornando a sua inclusão obrigatória. Acres-
cente-se, também, no mesmo nível de importância as informações
sobre a execução do OBJETO e o atingimento do OBJETIVO.
O OBJETO foi ou está sendo executado quando as metas estabelecidas
foram ou estão sendo cumpridas. Ou seja, a obra foi ou está sendo execu-
tada; equipamentos ou materiais foram ou estão sendo obtidos; treina-
mentos ou eventos foram ou estão sendo realizados e assim por diante.
O OBJETIVO é considerado atingido quando a comunidade e/ou a po-
pulação está sendo atingida, ou melhor, usufruindo dos benefícios re-
sultantes da execução do convênio.

10. O relatório de verificação in loco é um documento fundamental
no processo de acompanhamento, devendo ser elaborado imediata-
mente após a visita e enviado ao convenente para o atendimento das
recomendações e à CAAV, para que se possa efetuar os procedimen-
tos de consolidação. Lembramos que o processo de acompanhamen-
to retrata a situação do momento da verificação in loco, não havendo
necessidade de longo período de espera para o recebimento de infor-
mações do convenente. Recomendamos que não haja acúmulo de
relatórios a serem enviados, uma vez que tal procedimento acarreta
prejuízos para o convenente, assim como ao FNS na emissão de infor-
mações gerenciais.
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11. O cumprimento dos prazos estabelecidos para o atendimento
das recomendações deverá ser controlado com muita eficiência por
parte da coordenação das visitas de verificação in loco e da Chefia do
Serviço/Seção.

12. Caberá a cada DICON, por meio das respectivas chefias, o
monitoramento sistemático do atendimento das Recomendações e
das Providências contidas nos Relatórios de Verificação in loco, no
Módulo Acompanhamento do Sistema GESCON, uma vez que estas
informações irão servir de base para a liberação de novas parcelas de
recursos e/ou a assinatura de novos convênios. Portanto, a falta de
informações corretas e atualizadas irá prejudicar a convenente que
aparecerá como INADIMPLENTE no Sistema GESCON.

13. A chefia do Serviço/Seção de Acompanhamento deverá manter
constantemente atualizadas as informações decorrentes do acompa-
nhamento no item “Avaliação de visita realizada” no Módulo Acom-
panhamento do GESCON. Ressalta-se que o preenchimento e a atua-
lização das informações são de responsabilidade do Chefe de Serviço e
do Coordenador da Equipe que realizou o acompanhamento, ficando
atrelado aos mesmos toda a numeração dos ofícios enviados, via
GESCON, ao convenente. Desta forma, destaca-se que não é correta a
utilização de números de ofícios inexistentes e/ou iguais para a libera-
ção de senha no Sistema. A realização do trabalho deverá ser correta e
efetiva para que se possa gerar informações e dados fidedignos.

14. Haverá monitoramento mensal da execução da Programação para
obtenção fidedigna dos dados e informações, como também para a
viabilização e/ou fornecimento de suporte técnico da equipe da CAAV
e de profissionais específicos para os convênios de obras, contando
inclusive com a participação de recursos humanos de outros órgãos.

15. Conforme acordado e estabelecido na programação, o número
mínimo de acompanhamentos deverá ser executado, cabendo a essa



DICON planejar de forma adequada a realização das visitas de verifica-
ção in loco de modo a cumprir integralmente a meta programada.

16. O cumprimento integral da programação estabelecida implicará
na conjugação de esforços da equipe responsável pelas atividades de
acompanhamento, bem como na racionalização do trabalho.

17. Sempre que possível, antes da realização da visita de verificação
in loco, recomenda-se a análise da Prestação de Contas, caso já esteja
na DICON, do convênio a ser  acompanhado.

18. Recomenda-se que na aprovação da Prestação de Contas de qual-
quer convênio seja sempre levado em consideração o atendimento
das Recomendações decorrentes dos Relatórios de verificação in loco.

19. Nos convênios com Elementos de Despesa de custeio, quando
for constatada a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Aplicação (execução de um ou mais elementos de despesas a maior
do que o previsto), a equipe de acompanhamento deverá registrar o
fato no Relatório de verificação in loco, encaminhando uma cópia do
mesmo para a Área Técnica solicitando análise e emissão de parecer
técnico aprovando ou não a execução.

20. Nos convênios, citados no item 19, que ainda estiverem em vi-
gência e cuja execução seja parcial, orientar o Gestor a utilizar o saldo
de acordo com o estabelecido no Plano de Aplicação ou então reco-
mendar que solicite a reformulação do Plano de Trabalho.

21. Ainda nos mesmos convênios, citados no item 19, cuja vigência
esteja expirada ou que não haja saldo a utilizar, encaminhar cópia do
Relatório para a Área Técnica solicitando análise e parecer técnico que
indique se a execução acarretou ou não prejuízo ao objeto do convênio.

22. Outras informações e orientações complementares serão
fornecidas no decorrer da execução das atividades.
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